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REQUERIMENTO 

 

 

Requer informações do Poder Executivo sobre 

a abertura de mais de R$ 61,7 milhões em 

créditos suplementares, questionando 

manobras orçamentárias de alto risco, como a 

anulação de dotações de pessoal e 

pavimentação para custear serviços 

terceirizados, a anulação de dotação de 

precatórios e o uso de receitas vinculadas da 

COSIP para fins diversos, em aparente violação 

à Lei de Responsabilidade Fiscal e aos 

princípios orçamentários. 

 

CONSIDERANDO que a análise sequencial dos Diários Oficiais do Município 

revela um padrão alarmante de gestão orçamentária por meio de sucessivos decretos 

de créditos suplementares, que, somados, já ultrapassam a marca de R$ 61,7 milhões 

em menos de um mês, um volume que exige o mais rigoroso escrutínio por parte deste 

Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 30.980, de 5 de março de 2026, autoriza um 

crédito suplementar de R$ 8.014.151,44 para "Manutenção de Equipamentos 

Públicos" no âmbito do programa "Cidade Linda de Verdade", utilizando como fonte a 

anulação de oito dotações distintas destinadas à "Implantação de Pavimentação", uma 

inversão de prioridades que retira recursos de investimento em infraestrutura para 

custear serviços terceirizados de manutenção; 

CONSIDERANDO que esta manobra se torna ainda mais questionável quando 

analisada em conjunto com o Decreto nº 30.924, que, em sentido oposto, utiliza R$ 

17,2 milhões de receitas vinculadas da COSIP para custear, entre outras coisas, a 

própria pavimentação, configurando um ciclo orçamentário circular e de difícil 

rastreabilidade, onde se anula dotação de pavimentação para, em seguida, 

suplementá-la com fontes de receita questionáveis; 
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CONSIDERANDO que o artigo 149-A da Constituição Federal e a Emenda 

Constitucional nº 132/2023 estabelecem que a COSIP se destina exclusivamente ao 

custeio, expansão e melhoria do serviço de iluminação pública, e que seu uso para 

pavimentação asfáltica, ainda que sob a justificativa de "eficiência energética", pode 

configurar desvio de finalidade, em prejuízo da modernização e universalização da 

iluminação na cidade; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 30.975, de 3 de março de 2026, autoriza um 

remanejamento de R$ 8.000.000,00, anulando dotação da rubrica "Vencimentos e 

Vantagens Fixas - Pessoal" da Secretaria do Meio Ambiente (SEMA) para suplementar 

a rubrica "Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" na mesma pasta, com o 

objetivo de custear a gestão de resíduos e limpeza urbana, em um movimento que 

sugere a substituição de mão de obra própria por terceirizada, com graves implicações 

para a política de pessoal e para a Lei de Responsabilidade Fiscal; 
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CONSIDERANDO que o Decreto nº 30.986, de 06 de março de 2026, promove a 

suplementação de R$ 155.209,24 para custear serviços de tecnologia da informação na 

Secretaria da Fazenda (SEFAZ) por meio da anulação de dotação da rubrica "Precatórios 

Judiciais", uma decisão de altíssimo risco que pode configurar o descumprimento de 

ordens judiciais transitadas em julgado, expondo o Município a sanções, sequestro de 

verbas e grave insegurança jurídica; 

CONSIDERANDO que o pagamento de precatórios não é uma despesa 

discricionária, mas uma obrigação constitucional inafastável (art. 100, CF/88), e que a 

utilização de seus recursos para outros fins, ainda que meritórios, representa uma 

inversão de prioridades que atenta contra o Estado de Direito e a separação dos 

Poderes; 
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CONSIDERANDO, por fim, que a combinação dessas manobras orçamentárias (anulação 

de pavimentação para manutenção, anulação de folha para terceirização, anulação de 

precatórios para despesas correntes e uso de receita vinculada para fins diversos) revela um 

padrão de gestão fiscal agressivo e de difícil compreensão, que demanda explicações 

detalhadas e transparentes por parte do Poder Executivo para que se possa avaliar a sua 

legalidade, legitimidade e impacto sobre as contas públicas e a prestação de serviços à 

população; 

REQUER-SE, após a tramitação regimental, que o Chefe do Poder Executivo 

preste as seguintes informações a esta Casa de Leis, no prazo regimental: 

1) Qual a justificativa técnica e o parecer jurídico que embasaram a decisão de anular R$ 

8.000.000,00 da dotação de "Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal" da SEMA para 

suplementar a dotação de "Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica"? 

2) A referida anulação implica em demissão, exoneração ou não reposição de servidores 

do quadro próprio da SEMA? Em caso afirmativo, detalhar o número de cargos e o 

impacto na estrutura da Secretaria. 

3) A Controladoria-Geral do Município emitiu algum parecer sobre essa transposição 

orçamentária, avaliando seus riscos em face dos limites da Lei de Responsabilidade 

Fiscal para despesas com pessoal e terceirização? 

4) Qual o parecer da Procuradoria-Geral do Município que autorizou a anulação de R$ 

155.209,24 da dotação destinada ao pagamento de Precatórios Judiciais para custear 

despesas de tecnologia da informação? 

5) A anulação dessa dotação coloca em risco o cumprimento do cronograma de 

pagamento de precatórios do Município para o exercício de 2026? Apresentar o 

cronograma atualizado e a posição de Sorocaba na fila de precatórios do Tribunal de 

Justiça de São Paulo. 

6) Quais as consequências jurídicas e financeiras para o Município caso essa anulação seja 

considerada um descumprimento de ordem judicial, incluindo a possibilidade de 

sequestro de verbas? 

7) Qual o fundamento jurídico específico e o parecer da PGM que permitem a utilização 

de R$ 17,2 milhões da Fonte 97 (COSIP) para custear despesas de pavimentação e obras 

em equipamentos públicos, em face do caráter vinculado dessa receita estabelecido 

pelo art. 149-A da Constituição Federal? 

8) Apresentar um relatório detalhado que demonstre que todas as necessidades de 

custeio, manutenção, melhoria e expansão do serviço de iluminação pública do 

Município estão plenamente atendidas, justificando a existência de "superávit" na 

arrecadação da COSIP para aplicação em outras áreas. 
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9) Poderia a Administração fornecer um mapa georreferenciado das obras de 

pavimentação que serão custeadas com os recursos da COSIP? 

10) Considerando que o pagamento de precatórios é uma obrigação constitucional, a 

decisão de anular sua dotação para custear TI foi submetida a algum comitê de 

governança de risco? Qual o nível de risco atribuído a essa operação e quais os planos 

de contingência caso o Judiciário determine o sequestro de verbas? 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 19 março de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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